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 (
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de São João de Meriti
Secretaria Municipal de 
Compras e Contratações Públicas
)






PROCESSO: 69794/2025
                                                                                                                                                     PÁGINA:1
1
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 N° 010/2026

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologias 
LICITAÇÃO:  PREGÃO Nº 010/2026
PROCESSO Nº 69794/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CRITÉRIO DE JULAGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
MODO DISPUTA: ABERTO
EXCLUSIVO ME E EPP: NÃO
ESTIMATIVA DE VALOR: R$ 13.876.763,48 (treze milhões, oitocentos e setenta e seis mil, setecentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos).
REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/05/2026 09:00 H
FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/05/2026 09:00 H
INÍCIO DA DISPUTA: 26/05/2026 10:00H
OBJETO:
[bookmark: _Hlk217374350]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM POSTO PRÓPRIO, DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP), PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE GASOLINA COMUM TIPO C E ÓLEO DIESEL B S10,ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL COM ENTREGAS PROGRAMADAS EM POSTOS DE ABASTECIMENTO DEDICADO(S) NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI/RJ E FORNECIMENTO DE ARLA 32 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E DE GOVERNO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS ESTABELECIDOS NESTE DOCUMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI
EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO– SRP -Nº 010/2026

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, sediado no Avenida Presidente Lincoln, n.º 899 – Jardim Meriti – São João de Meriti-RJ, CEP: 25.555-201, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do processo administrativo nº 69794/2025, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 7.034, de 18 de outubro de 2023, Decreto Federal n° 11.462 de março de 2023 e dos demais normativos federais, estaduais e municipais aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis em posto próprio, devidamente autorizada pela agência nacional do petróleo, gás natural e biocombustíveis (anp), para fornecimento contínuo de gasolina comum tipo c e óleo diesel b s10,óleo diesel comum e etanol com entregas programadas em postos de abastecimento dedicado(s) no município de São João de Meriti/RJ e fornecimento de arla 32 para atender as necessidades das Secretarias de Educação e de Governo, conforme especificações e quantitativos estimados estabelecidos neste documento.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 Anexo I - Termo de Referência 
1.2.2 Anexo II- Modelo de apresentação da proposta
1.2.3 Anexo III–Planilha Orçamentária estimada 
1.2.4 Anexo IV – Declaração Unificada
1.2.5 Anexo V– Minuta da Ata de Registro de Preços
1.2.6 Anexo VI – Minuta de Contrato
2. VALOR ESTIMADO, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 O orçamento dos objetos pretendidos foi elaborado com base em pesquisa de preços realizada no Banco de Preços, Agência Nacional do Petróleo, gás Natural e Biocombustível (ANP), Compras Governamentais e Internet. O valor total estimado da contratação é de R$ 13.876.763,48 (treze milhões, oitocentos e setenta e seis mil, setecentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos), sendo R$ 13.798.544,28 (treze milhões, setecentos e noventa e oito mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos) para o Lote 1 e R$ 78.219,20 (setenta e oito mil, duzentos e dezenove reais e vinte centavos) para o Lote 2, conforme Planilha Orçamentária – ANEXO III.

2.1.1 Este valor, tem por base a estimativa de preços para o período 12 (doze) meses, sendo assim, de melhor mensuração para cálculos de eventuais modificações gerais do contrato (reajuste, revisão e repactuação).
2.1.2 Os critérios de aceitabilidade dos preços unitário e total, com fixação de preços máximos para ambos, são aqueles que constam na planilha orçamentária de referência (Anexo III). É vedada a aceitação de preços unitários e global acima dos previstos no orçamento de referência de que trata o item 2.1. 

2.1.3 A Dotação Orçamentária indicada para a contratação é a seguinte: 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Ficha(s)
	Programa de Trabalho
	Unidade

	3.3.90.30.00
	1500 1001 1550
	1021/1210
	12.365.077.2.135 Creche
	220100

	3.3.90.30.00
	1500 1001 1500
	1034/1211
	12.365.077.2.139 Pré escola
	220100

	3.3.90.30.00
	1500 1001 1550 1573
	1004/1005/1612
	12.361.080.2.133 Ensino fundamental
	220100



	Secretaria Municipal de Comunicação social
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Ficha(s)
	Programa de Trabalho
	Unidade

	3.3.90.39.00
	1550 
	
	014601041220102212
	



Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Programa de Trabalho

	3.3.0.39.00 outros serviços pessoa jurídica
	1802
	09.122.294.2.094 – Operacionalização do Meriti-Previ



Secretaria Municipal de Segurança, Transportes e Mobilidade Urbana
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Ficha(s)
	Programa de Trabalho

	3.3.90.39.00
	1500
	
	04.122.008.2.005



Secretaria Municipal de Ambiente, Mudanças do Clima e Bem-Estar Animal
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Programa de Trabalho
	Unidade

	3.3.90.30.00
	1500
	04.122.008.2.038 – Manutenção e funcionamento da Secretaria
	011501

	3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros
	1500
	04.122.008.2.038 – Manutenção e funcionamento da Secretaria
	011501



Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Ficha(s)
	Programa de Trabalho

	3.3.90.30.00
	1705
	451
	15.452.091.2.083




3. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1 - Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Ordenador de Despesa, será formalizada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme o ANEXO V, que constitui documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com validade de 1(um) ano e poderá ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço e vantajosidade, de acordo com a Lei 14.133/2021 art. 84. 

3.2 –A Administração convocará formalmente a(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, informando o local e data para assinatura da Ata de Registro de Preços. A convocação far-se-á através de e-mail, dentro do prazo de validade de sua proposta. 

3.2.1 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

3.2.2 - Quando do comparecimento da empresa para assinatura da Ata, deverão ser apresentados os documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela assinatura da Ata e o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Se for procurador, apresentar, juntamente, a procuração comprovando o mandato. 

3.2.3 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

3.2.3.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

4. DO ORGÃO GERENCIADOR

4.1 Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologias.
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1 Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no portal de compras públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no portal de compras públicas até a data prevista para recebimento das propostas.

5.1.2 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 5.1, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e  https://transparencia.meriti.rj.gov.br/.
5.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado neste item 5, além de seus documentos devendo mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.4- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação, exceto se o Pregoeiro, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
5.5 - No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, porém, será concedido tratamento favorecido previsto no Art. 42 ao 43da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme art 4, § 1, Inc II da Lei Federal n 14.133/21.

[bookmark: _Ref117000692]5.6 Não poderão participar desta licitação:
[bookmark: _Ref113883338]5.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
[bookmark: _Ref113883003][bookmark: _Ref114659912]5.6.2 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.6.3 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]
5.6.4- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.6.5-Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: _Ref113883579]
5.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.6.7- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
[bookmark: _Ref113962336]
5.6.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa jurídica;

5.6.9 - não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021;
[bookmark: _Hlk154223269]
5.6.10 - Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação quando:

5.6.10.1 - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690/2012, e a Lei Complementar nº 130/2009;

5.6.10.2 - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

5.6.10.3 - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

5.6.10.4 - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

5.6.11 - Empresas reunidas em consórcio.

5.6.11.1 – A participação de empresas reunidas em consórcio não será admitida, tendo em vista que o objeto da contratação não apresenta complexidade técnica ou operacional que justifique a conjugação de diferentes especialidades empresariais. Trata-se de fornecimento padronizado, de fácil execução e amplamente disponível no mercado, plenamente passível de execução por empresa individualmente constituída. Assim, de forma motivada, e nos termos do art. 15, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração opta por vedar a participação de consórcios, sem prejuízo à competitividade e à isonomia do certame.
5.7-O impedimento de que trata o item 5.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§4][bookmark: art14§5][bookmark: art14§2]6. DAS DECLARAÇÕES, GARANTIA DA PROPOSTA  E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
6.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

[bookmark: _Ref113886867][bookmark: _Ref113968921]6.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço juntamente com o comprovante da Garantia da Proposta por uma das formas estabelecidas no §1º do Artigo nº. 96 da Lei 14.133.2021, conforme o critério estabelecido no subitem 6.10 e critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do envio das propostas.

6.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
6.3.1 -Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital – Declaração de conhecimento do Edital;

6.3.2 - Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas – Declaração de reserva de cargos;

6.3.3 - Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas – Declaração de proposta econômica;
[bookmark: _Hlk154224321]
6.3.4 - Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos - Declaração de Não Emprega de menores.

6.3.5 - Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal - Declaração de Não Emprego de trabalho degradante;

6.3.6 - Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação - Declaração de Acessibilidade;
[bookmark: _Hlk154224365]
[bookmark: _Hlk154224840]6.3.7 - Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente.
6.3.8 -  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006.

	6.3.8.1-no item a ser licitado, visto que a participação não é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de declaração na forma do item 6.3.8 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

[bookmark: _Hlk154225179]6.4 - A falsidade das declarações de que tratam os itens 6.3 sujeitará o licitante na desclassificação da sua proposta e às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

6.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.6 - Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas.

6.7- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.9. Deverá ser apresentada Garantia de Proposta prevista no Artigo 58 da Lei 14.133.2021.

6.10. Comprovante de depósito da quantia equivalente a 1% (hum por cento) do valor estimado para objeto estipulado no subitem 2.1, podendo ser apresentada na forma do §1º do Artigo nº. 96 da Lei 14.133.2021:

[bookmark: _Hlk207109066]I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
[bookmark: art96§1ii]II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

6.11. Em caso de Caução em dinheiro, deverá ser efetuado por meio de Depósito Bancário no Banco do Brasil, Agência nº 0751-X, Conta Corrente nº 133.070-5, conforme o disposto no item 6.10.


[bookmark: _Hlk209085009]6.12. Trata-se de requisito de Pré-habilitação, devendo ser apresentada junto com o cadastramento da proposta.

6.13. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

6.14. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

6.15. Observadas as regras dos órgãos competentes que regula a matéria, referente as modalidades descritas pelos INCISOS II, III e IV do artigo 96 da Lei Federal 14.133/2021, o prazo para garantia para essas modalidades será de no mínimo 60(sessenta) dias, permanecendo os demais critérios do seu cumprimento de acordo com estabelecido na Lei Federal 14.133/2021 e descritos no Edital.  

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 -O licitante, para o ingresso na disputa do presente pregão eletrônico, deverá enviar sua proposta de preço em algarismos e por extenso na forma deste item no sítio eletrônico, prevalecendo, em caso de discrepância entre estes, a indicação por extenso.
7.2 -Nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 14.133/2021, o licitante da melhor proposta apresentada deverá reelaborar e apresentar ao Pregoeiro, por meio eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, planilha com os valores adequados ao lance vencedor, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado, conforme modelo anexo no MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, sendo desse: 
7.2.1 - Anexo II– MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.2.2- A proposta de preços em papel timbrado da licitante devidamente preenchida com os valores unitários e total e assinada pelo representante legal, conforme Anexo II deste instrumento convocatório.
7.2.3 - É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a licitante.
7.4 A proposta do licitante conterá o valor unitário, valor total e a descrição do objeto, caso couber, conforme especificação do Termo de Referência.

7.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
7.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

7.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
[bookmark: _Hlk154227498]
7.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe esse edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela Administração.
[bookmark: _Hlk154229074]
7.11- Os licitantes deverão observar os preços máximos fixados no Anexo III deste Edital, correspondentes ao orçamento estimado, nos termos do art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. Propostas que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação serão desclassificadas. 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.

8.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.7 Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances.

8.8 O licitante poderá excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
[bookmark: _Hlk113697759]
8.10 O envio de lances deste pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “aberto”, devendo os licitantes apresentar lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
[bookmark: _Hlk113697816]8.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, quando houver, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21.
9. DA FASE DE JULGAMENTO
9.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.1.1 A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou do orçamento estimado para a contratação, ou inferior ao desconto definido para a contratação, e poderá ser dispensada, nos demais casos, mediante justificativa da provável inefetividade da negociação.
9.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

9.1.4  O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02:00h (duas horas), encaminhe os documentos de habilitação, podendo ainda ser solicitados, em sede de diligência, documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme disposto deste instrumento convocatório.

9.1.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.2 Encerrada a negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/21.

9.3 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.3.1 apresentar proposta em outra forma que não a prevista no certame licitatório;

9.3.2 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

9.3.3 contiver vícios insanáveis;

9.3.4não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência ou no Edital;

9.3.5 deixar de apresentar ou apresentar em desacordo documento exigido no instrumento convocatório.

9.3.6 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
9.4 - No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado, conforme Instrução Normativa SEGES/ME n°73/2022.

9.4.1-A inexequibilidade de que trata o item anterior poderá haver diligência pelo Pregoeiro, oportunizando-se que o licitante demonstre a exequibilidade de sua proposta conforme § 2º Art. 59 da Lei Federal 14133/21.

9.4.2 - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço total, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e total a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.

9.5 - Erros materiais no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
9.5.1- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
9.6- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9.7 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos os participantes.
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO
10.1 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
10.1.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
10.4 Será exigida na apresentação dos documentos de habilitação, a declaração que trata o Anexo IV, do licitante provisoriamente vencedor.

[bookmark: _Hlk178773980][bookmark: _Hlk184194031]10.5 O Pregoeiro concederá prazo, de02:00h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, para encaminhamento dos documentos de habilitação complementares quando for o caso, em formato digital, por meio do sistema, sob pena de inabilitação.

10.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

10.6 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.7 O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

10.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.8 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

10.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

10.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após declarado o arrematante.

10.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.11.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.11.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
[bookmark: _Hlk154307107]
10.12 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

10.12.1 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação.

10.12.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.13 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.
[bookmark: _Hlk199335723]11. DA HABILITAÇÃO

[bookmark: _Hlk161149500]11.1 Da Habilitação Jurídica:
[bookmark: _Hlk198731956][bookmark: _Hlk198728004]11.1.1Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do responsável Legal.
11.1.1.1 Conforme o tipo societário serão exigidos os itens na seguinte forma:
11.1.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou
11.1.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; ou 
11.1.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou ainda na condição de sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou
11.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil   de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
11.1.1.6 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
11.1.1.7 - Prova de registro, arquivamento ou inscrição na Junta Comercial, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou em repartições competentes, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, bem como da ata de eleição do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica.
11.1.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
11.1.1.9 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.1.1.10- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.1.2 – Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:
[bookmark: _Hlk198728168][bookmark: _Hlk156313672]11.1.2.1 -  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
11.1.2.2 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.1.2.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

11.1.2.4 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
11.1.2.5 - Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal, da sede do proponente, com a apresentação da Certidão sobre ISQN e da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, se for o caso;
11.1.2.6 – A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, deverá ser feita através de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativa ao ICMS, juntamente com a Certidão de Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado – PGE;
11.1.2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
11.1.3 - Da Qualificação Econômico-Financeira:

[bookmark: _Hlk198728326][bookmark: _Hlk198732509]a) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 02 (dois), último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

b)	Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
b.1.1. Publicados em Diário Oficial;
b.1.2. Publicados em jornal de grande circulação;
b.1.3. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou
b.1.4. Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).

b.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA/ SLU): 
b.2.1. Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED.
b.2.2. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b.3. Sociedade criada no exercício em curso: 
b.3.1. Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;
b.3.2. Processadas pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED.

b.4. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06:
b.4.1. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

11.1.3.1 - As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial em formato digital será comprovada por meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96, incluído pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18.Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e contabilista responsável, ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

11.1.3.2 - Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e contabilista responsável, ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 11.1.3.3 - Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um),  obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



	SG =
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



	LC =
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante





11.1.3.4 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil e pelo responsável legal da empresa licitante.

11.1.3.5 - Patrimônio líquido mínimo equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 69, §4° da Lei Federal n° 14.133/2021;

11.1.3.6 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa.
11.1.3.7. - No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação de falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo.

11.1.3.7.1 - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.

11.1.3.7.2 - A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, deverá apresentar, juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas.

11.1.3.8 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, serão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

11.1.4 - Qualificação Técnica

11.1.4.1  Conforme disposto no item 15.11.5 do Termo de Referência, os critérios de habilitação técnica de acordo com o art. 67, Lei nº 14.133/2021, a serem atendidos pelo fornecedor serão:

 a) A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento. 
b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; a declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. (Anexo III)
c) Poderão ser solicitadas(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio de diligências. 
d) Autorização de funcionamento para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, emitida pela ANP, válida e específica para o estabelecimento que realizará o fornecimento.
e) Licença de operação ambiental (ou documento equivalente que comprove a regularidade ambiental) do estabelecimento, emitida pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo de validade. 
f) Alvará de segurança contra incêndio e pânico, fornecido pelo corpo de bombeiros, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
g) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.

[bookmark: _Toc122606110][bookmark: _Toc122606112]12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou pedir esclarecimento deste Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do site eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante confirmação de recebimento. 

12.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela autoridade competente.
12.1.5 Modificado substancialmente o Edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
12.2.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em campo próprio do sistema eletrônico de contratações, contados:

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.2.2 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

12.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.2.4 Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.2.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.2.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.2.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar o objeto e homologar a licitação, quando verificada a regularidade do procedimento.
14. DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1 Transcorrido os atos de formalização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, descritos no ITEM nº. 03, a Secretaria Requisitante ao decidir pela contratação, adotará as providências para formalização do CONTRATO e, convocará o licitante vencedor para sua assinatura, em como para demonstrar o atendimento às exigências deste Edital e do Termo de Referência que devam ser apresentadas no momento de assinatura no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital.

14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
14.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a Ata, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei. 
[bookmark: _Hlk158798489][bookmark: _Hlk178774254]14.4 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas na lei e neste Edital e à imediata perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.

[bookmark: _Hlk178774276]14.5.1 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 14.4.
15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
16. PRAZO CONTRATUAL 

16.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do termo contratual, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021.

17. REAJUSTAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

17.1   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital. Após o interregno de um ano, os preços inicias serão reajustados mediante a aplicação pelo contratante do índice IPCA, exclusivamente para obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.2	Considerando a natureza do objeto, entende-se por garantia a substituição integral dos produtos que apresentarem alteração em sua integridade física, características organolépticas, embalagem danificada ou qualquer evidência de má conservação, mesmo que dentro do prazo de validade, desde que não decorrente de armazenagem inadequada pela Administração.

17.3	Os produtos entregues deverão apresentar, no ato do recebimento, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do prazo de validade total indicado pelo fabricante, salvo disposição diversa expressamente aceita pela Administração.

17.4	A substituição dos produtos que apresentarem não conformidade deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação formal da Administração ao Contratado, sem ônus adicional ao erário.

17.5 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.6 – Gestor do contrato deverá emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
17.7 -Será designado pela municipalidade através de ato público, servidores para acompanhamento e fiscalização do contrato.
[bookmark: _Hlk191554704]18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

18.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

18.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

18.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
18.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
18.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
18.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

18.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

18.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
18.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
18.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.10.3 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP; 
18.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

18.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 18.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

18.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 18.1.1 a 18.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 18.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato; 
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 18.1.2 a 18.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 18.1.8 a 18.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;
18.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da multa do item 17.2.2 será o valor anual estimado da contratação.
18.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

18.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 18.13.

18.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

18.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 19.1.2 a 19.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

18.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

18.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o  contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

18.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).

18.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 18.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

18.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.

18.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 1,00 (um por cento)% do valor do Contrato.

18.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

18.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

18.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

18.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;

18.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

18.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação: 

a) as sanções previstas nos itens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 18.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, da autoridade máxima da entidade; ou

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.

18.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

18.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

18.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 19.2.1 e 19.2.2, contado da data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 19.2.3 e 19.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
18.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
18.8 A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

18.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 19.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

18.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

18.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

18.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR.

18.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no Edital e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do município.

18.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
18.12 O contratante deverá remeter para a Procuradoria Geral do Município o extrato de publicação no Diário Oficial do Município do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

18.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Procuradoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

18.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

18.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.
19. DO FORNECIMENTO DO OBJETO

19.1 O prazo de fornecimento dos itens licitados será imediato, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
19.2 A frota atual da CONTRATANTE poderá sofrer alterações no decorrer da execução contratual no que diz respeito a substituição ou incorporação de veículos que venham a ser adquiridos, ou alugados à frota em nada altera as condições estabelecidas na contratação.
19.3 As Secretarias terão o prazo de até 01 (um) dia para aceitar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, sendo que serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no momento do abastecimento; 
b) Definitivamente, no atesto da nota fiscal em época própria; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
19.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
19.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
19.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
19.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 19.8.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme art. 106 da Lei nº 14.133/2021.
19.8.2 O prazo de fornecimento dos combustíveis licitados será imediato, a contar da assinatura do contrato.
19.8.3 A frota atual da CONTRATANTE poderá sofrer alterações no decorrer da execução contratual no que diz respeito a substituição ou incorporação de veículos que venham a ser adquiridos, ou alugados à frota em nada altera as condições estabelecidas na contratação.
19.9 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo:
19.9.1 A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, o combustível para abastecimento da frota de veículos, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas;
19.9.2 O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo; 
[bookmark: _Hlk223963812]19.9.3 O fornecimento dos combustíveis (GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL) serão efetuados de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da Contratada; 
[bookmark: _Hlk223965035][bookmark: _Hlk223963859]19.9.4 Para ARLA 32 deverá ser entregue conforme a necessidade do órgão contratante, através de sua ordem de fornecimento.
19.9.5 A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo — ANP. 
[bookmark: _Hlk223963888]19.9.6 Os combustíveis (GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL) serão recusados nos seguintes casos: 
a) possuírem densidade fora do padrão; 
b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 
c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 
d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição; 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 
19.9.7 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
19.9.8 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 
a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;
b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota das Secretarias; 
c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 
19.9.9 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 
19.9.10 Os fornecimentos dos combustíveis deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
[bookmark: _Hlk223964104]19.9.11 Os combustíveis (GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL) objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor. 
19.9.12 O abastecimentos deverão ser realizados diariamente, inclusive feriados. 
19.9.13 A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, dentro do Município de São João de Meriti sob pena de inabilitação.
19.9.13.1 A justificativa da delimitação se encontra no item 4.19 do termo de referencia anexo I deste Edital.
[bookmark: _Hlk223964251]19.9.14 Os combustíveis e o ARLA 32 deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da contratante; 
19.9.15 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for consumido

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

[bookmark: _Hlk154231260]20.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),https://transparencia.meriti.rj.gov.br/e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
São João de Meriti, 11 de maio de 2026
JAIR EDUARDO MORAES TELES
Pregoeiro
Mat.: 8258

___________________________________
Cássio R. Brum
Matrícula nº 47.038

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: _heading=h.dhhpi9257efa]1– DO OBJETO

[bookmark: _Hlk223967385]1.1. Para o lote 1, Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM POSTO PRÓPRIO, DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP), PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE GASOLINA COMUM TIPO C E ÓLEO DIESEL B S10,ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL com entregas programadas em postos de abastecimento dedicado(s) no Município de São João de Meriti/RJ, e para o lote 2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ARLA 32 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E DE GOVERNO e se dará por empresa especializada do ramo e devidamente autorizada a exercer esta atividade. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
LOTE 1
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	SECRETARIAS
	QUANT.
	QUANT. TOTAL DE LITROS
	VALOR UNITÁRIO POR LITRO
	VALOR TOTAL 12 MESES

	1
	GASOLINA COMUM
	litro
	EDUCAÇÃO
	55.656
	481.562,00
	R$ 6,54
	R$ 3.149.415,48

	
	
	
	PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO
	9.094
	
	
	

	
	
	
	COMUNICAÇÃO SOCIAL
	2.880
	
	
	

	
	
	
	INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
	7.320
	
	
	

	
	
	
	ESPORTE E LAZER
	5.800
	
	
	

	
	
	
	SEGURANÇA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
	93.960
	
	
	

	
	
	
	AMBIENTE, MUDANÇAS DO CLIMA E BEM ESTAR ANIMAL
	15.600
	
	
	

	
	
	
	PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPÍO
	6.000
	
	
	

	
	
	
	CULTURA E TURISMO
	3.012
	
	
	

	
	
	
	OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	42.240
	
	
	

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	

	2
	DIESEL S-10
	litro
	EDUCAÇÃO
	346.560
	1.116.840,00
	R$ 6,98
	R$ 7.795.543,20

	
	
	
	SEGURANÇA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
	14.280
	
	
	

	
	
	
	OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	516.000
	
	
	

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	

	3
	DIESEL COMUM
	litro
	GOVERNO
	240.000
	240.000
	R$ 6,87
	R$ 1.648.800,00

	4
	ETANOL
	litro
	ADMINISTRAÇÃO
	1.440
	241.440
	R$ 4,99
	R$ 1.204.785,60

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	

	VALOR TOTAL
	R$ 13.798.544,28



LOTE 2
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	SECRETARIAS
	QUANT.
	QUANT. TOTAL DE LITROS
	VALOR UNITÁRIO POR LITRO
	VALOR TOTAL 12 MESES

	1
	ARLA 32
	litro
	EDUCAÇÃO
	1.280
	13.280
	R$ 5,89
	R$ 78.219,20

	
	
	
	GOVERNO
	12.000
	
	
	

	VALOR TOTAL
	R$ 78.219,20



1.2 Na presente contratação será utilizado o sistema de registro de preço (SRP) para formação de Ata de Registro de Preço, conforme demonstrado no ETP, sendo assim, para atender a essa demanda, é necessário que a administração pública adote medidas que permitam flexibilidade no fornecimento dos combustíveis. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é uma ferramenta eficaz para esse fim, pois permite ajustes nas quantidades a serem adquiridas conforme a demanda real, assegurando a continuidade do fornecimento.
1.3 A adoção de medidas que permitam essa flexibilidade, como o uso do Sistema de Registro de Preços, está em conformidade com os princípios da eficiência, do planejamento e da gestão por resultados estabelecidos pela Lei 14.133/2021. 
1.4 O SRP facilita o planejamento das contratações ao permitir que a administração registre preços para um período específico, geralmente um ano. Esse planejamento antecipado garante que os quantitativos necessários estejam disponíveis conforme a necessidade, sem a obrigatoriedade de compra imediata. Além disso, a administração pode aproveitar condições comerciais vantajosas obtidas no processo de registro de preços, resultando em maior eficiência na gestão dos recursos.
1.5 Com o SRP, a administração pública reduz a necessidade de múltiplos processos licitatórios ao longo do ano. Uma vez registrado o preço, as aquisições podem ser realizadas conforme a demanda, sem a necessidade de novos procedimentos licitatórios. Isso resulta em economia de tempo e recursos, permitindo que a administração se concentre em outras atividades essenciais para a gestão pública.
1.6 O registro de preços para quantidades maiores pode resultar em melhores condições comerciais e preços mais competitivos. Essa economia de escala é benéfica para a administração pública, que pode obter preços mais vantajosos, otimizando o uso dos recursos públicos.
1.7 A não obrigatoriedade de aquisição do quantitativo total registrado no SRP é uma característica que oferece segurança e flexibilidade à administração pública. Essa característica permite que as aquisições sejam feitas de forma gradual e conforme a necessidade real, evitando a imobilização desnecessária de recursos. Nesse sentido dispõe o artigo 83, da Lei 14.133/2021:
Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
1.8 O prazo da ata e do possível contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, juntamente com o seu quantitativo.
1.9 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 7034 de 18 de outubro de 2023.

1.10  DO ÓRGÃO GERENCIADOR
· Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

1.10.1 Obrigações do Órgão Gerenciador:
1.10.2 Realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;
1.10.3 Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente;
1.10.4 Gerenciar a ata de registro de preços;
1.10.5 Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;
1.10.6 Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP;
1.10.7 Todos os requisitos do registro de preços deverão atender ao disposto no Termo de Referência do Órgão Gerenciador.


1.11 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
1.11.1 Integram o presente Termo de Referência na qualidade de Órgãos Participantes:
· Secretaria Municipal de Comunicação Social
· Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação
· Instituto de Previdência dos Servidores públicos da Cidade de São João de Meriti
· Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
· Secretaria Municipal de Segurança, Transportes e Mobilidade Urbana
· Secretaria Municipal de Ambiente, mudanças do Clima e Bem-estar animal
· Procuradoria Geral do Município
· Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
· Secretaria Municipal de Administração
· Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
· Secretaria Municipal de Governo

1.12 Obrigações dos Órgãos Participantes:
1.12.1 Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
1.12.2 Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;
1.12.3 Assegurar-se, quando do uso da ARP, de que a contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
1.12.4 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;

2– ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk216956889]2.1. O valor estimado da contratação é de R$ 13.876.763,48 (treze milhões oitocentos e setenta e seis mil setecentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos).

3– CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM
3.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, seus padrões de desempenho e qualidade permite a sua definição objetiva, por meio de especificações praticadas no mercado.

4– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO	


4.1 A contratação dos combustíveis será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, adotando-se o critério de julgamento do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e regulamentações complementares aplicáveis.
4.2 O critério de julgamento dos lotes será o de maior desconto, nos termos do art. 33, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, incidindo o percentual ofertado pela licitante sobre o valor estimado de cada lote, constando o valor estimado no Termo de Referência e eventual edital, na forma do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. O Lote 1 foi elaborado com base nos valores referenciais da tabela oficial da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, enquanto o Lote 2 foi estimado pela Assessoria de Cotação e Economicidade, mediante pesquisa de preços de mercado.
4.3 O valor a ser pago pela Administração no Lote 1 corresponderá ao valor do combustível constante na tabela ANP vigente na data da solicitação, aplicado o percentual de desconto ofertado pela vencedora. Para o Lote 2, o desconto incidirá sobre os valores estimados obtidos pela pesquisa de mercado realizada pela Assessoria de Cotação e Economicidade, mantendo-se o desconto linear durante toda a vigência contratual, inclusive em eventuais termos aditivos, conforme art. 34, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
4.4 O planejamento para esta aquisição ora pretendida foi realizado inicialmente buscando a necessidade não somente da Secretaria Municipal de Educação, mas sim, analisando a necessidade da máquina pública. 
4.5 A solução encontrada para essa fase do planejamento foi publicar um comunicado de IRP (intenção de registro de preços) conforme Diário Oficial do Município, publicado dia 05 de dezembro de 2025 e novamente publicado com retificação no dia 06 de janeiro de 2026
4.6 Mediante comunicado, obtivemos resposta da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação, Instituto de previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Segurança, Transportes e Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de 

Ambiente, Mudanças do Clima e Bem Estar Social, Procuradoria Geral do Municípío de São João de Meriti e Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Governo demonstrando interesse em fazer parte do procedimento licitatório.
4.7 A solução para eventual aquisição do objeto ao qual se pretende adquirir, é a idealização do processo licitatório para contratação de empresa para o fornecimento do mesmo. 
[bookmark: _Hlk223960117]4.8 Não se vislumbra outra forma que não seja para o lote 1: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM POSTO PRÓPRIO, DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP), PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL com entregas programadas em postos de abastecimento dedicado(s) no Município de São João de Meriti/RJ e para o lote 2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ARLA 32 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E DE GOVERNO e se dará por empresa especializada do ramo e devidamente autorizada a exercer esta atividade.
4.9 O abastecimento dos veículos das secretarias deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor para os combustíveis (GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL) em bombas de abastecimento de combustíveis no município de São João de Meriti, obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo.
[bookmark: _Hlk223967433]4.10  É obrigatório que os locais de abastecimento se encontrem dentro do Município de São João de Meriti, no ato da sua contratação, devidamente instalado, licenciado e apto para recepcionar e realizar abastecimentos, justifica-se que caso os pontos de abastecimento estejam em uma distância maior, o Município terá um gasto excessivo de combustíveis para poder abastecer seus veículos, com visíveis prejuízos ao erário.
4.11 A solução que melhor atende às necessidades das Secretarias Municipais, bem como a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público é o Registro de Preços do objeto licitado, por meio de Pregão Eletrônico com o objetivo de realizar futuras aquisições de forma parcelada dos itens, de acordo com a necessidade das Secretarias.
4.12 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
4.12.1 A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, o combustivel para abastecimento da frota de veículos, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o combustivel adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas;
4.12.2 O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustiveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustiveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo; 
4.12.3 O fornecimento dos combustíveis (GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL) serão efetuados de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da Contratada; 
4.12.4 Para ARLA 32 deverá ser entregue conforme a necessidade do órgão contratante, através de sua ordem de fornecimento.
4.12.5 A qualidade dos combustiveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo — ANP. 
4.12.6 Os combustíveis (GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL) serão recusados nos seguintes casos: 
a) possuírem densidade fora do padrão; 
b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 
c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 
d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição; 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 
4.12.7 O combustivel recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
4.12.8 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 
a) todo combustivel registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;
b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota das Secretarias; 
c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustivel para o qual está autorizado. 
4.12.9 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustiveis, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 
4.13 Os fornecimentos dos combustiveis deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
4.14 Os combustiveis (GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL) objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor. 
4.15 Os abastecimentos deverão ser realizados diariamente, inclusive feriados. 
4.16 A contratada deverá manter no ato da sua contratação, posto para abastecimento de combustiveis, dentro do Municipio de São João de Meriti sob pena de inabilitação. 
4.17 Os combustiveis e o ARLA 32 deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da contratante; 
4.18 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for consumido
[bookmark: _Hlk223967478]4.19 DA JUSTIFICATIVA PARA A DELIMITAÇÃO GEOGRÁFICA
4.19.1 Considerando a natureza do objeto contratual, que exige prestação imediata, localizada e contínua dos serviços, é condição indispensável que os locais de abastecimento se encontrem dentro do Município de São João de Meriti, no ato da sua contratação, devidamente instalado, licenciado e apto para recepcionar e realizar abastecimentos, pois mostra-se inadequado e antieconômico que empresas sediadas em outras localidades  como municípios vizinhos, cuja atuação resultaria em maiores custos de deslocamento e atrasos no atendimento às demandas.
4.19.2 A delimitação geográfica, neste caso, está amparada no art. 25, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e arts.  47 e 48 da LC 123/2026, que permite a previsão, em edital, da utilização de mão de obra, materiais e tecnologias locais, desde que demonstrado, em estudo técnico, que não haverá prejuízo à competitividade ou à eficiência da contratação — como aqui se demonstra. O objetivo é assegurar eficiência, tempestividade e economia à execução contratual, promovendo ainda o fortalecimento da economia local, em consonância com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável.
4.19.3 Adicionalmente, vale destacar que a preferência regional, quando adotada com base em critérios objetivos e devidamente justificada no Estudo Técnico Preliminar, reforça o princípio do desenvolvimento nacional sustentável, previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, e está em harmonia com o disposto no art. 60, §1º, inciso I, do mesmo diploma legal. Este dispositivo expressamente assegura, em condições de igualdade, a preferência por bens e serviços produzidos ou prestados por empresas estabelecidas no território do Estado onde situado o Município licitante.
4.19.4 Tal previsão legal revela o reconhecimento da competição sistêmica, voltada ao fortalecimento de cadeias produtivas locais, à redução de custos logísticos e ao incentivo à economia regional. Assim, a delimitação territorial da contratação — neste caso, restrita à região do município de São João de Meriti e entorno — não apenas é permitida, mas recomendada, sempre que demonstrado que não acarreta prejuízos à competitividade e contribui para maior eficiência da execução contratual.
4.20 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO
4.20.1 A presente contratação foi estruturada em 02 (dois) lotes distintos, compreendendo:
Lote 1 – fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel comum e óleo diesel S10);
Lote 2 – fornecimento de ARLA 32, em observância ao princípio do parcelamento previsto no art. 47 da Lei nº 14.133/2021, segundo o qual as contratações devem ser divididas em parcelas sempre que técnica e economicamente viável, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa.
4.20.2 A modelagem adotada decorre de análise técnica do mercado e das características do objeto, que evidenciam diferenças substanciais entre os itens agrupados em cada lote, especialmente quanto à forma de precificação, dinâmica de mercado e cadeia de fornecimento.
4.20.3 O Lote 1 abrange combustíveis líquidos cujos preços são regulados e amplamente divulgados por meio de tabela oficial da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, apresentando elevada volatilidade e exigindo modelagem contratual específica baseada em desconto sobre referencial público. Por sua vez, o Lote 2 (ARLA 32) não dispõe de tabela oficial de preços, sendo sua formação de valor baseada em pesquisa de mercado, com comportamento menos volátil e lógica distinta de fornecimento.
4.20.4 A divisão dos combustíveis em itens autônomos foi avaliada pela Administração, contudo, verificou-se que tal medida poderia ocasionar múltiplas atas e distintos fornecedores para combustíveis essenciais à mesma frota municipal, comprometendo a padronização do abastecimento, a gestão contratual e a continuidade operacional dos serviços públicos. Além disso, a fragmentação excessiva do objeto poderia caracterizar parcelamento inadequado da solução, sem ganho efetivo de competitividade ou economicidade.
4.20.5 Nesse contexto, os combustíveis foram agrupados em lote único (Lote 1), em razão da similaridade operacional, da integração logística do fornecimento e da necessidade de garantir abastecimento contínuo e eficiente da frota municipal, evitando descompasso contratual entre fornecedores distintos para produtos da mesma natureza.
4.20.6 Já o ARLA 32 foi mantido em lote apartado (Lote 2), em razão de possuir dinâmica de mercado, metodologia de precificação e cadeia de fornecimento distintas dos combustíveis líquidos, o que justifica tratamento específico sem comprometer a competitividade do certame.
4.20.7 Diante desse cenário, o parcelamento em lotes distintos:
· assegura a adequação da modelagem licitatória às especificidades de cada objeto;
· amplia a competitividade, ao permitir a participação de fornecedores especializados em cada segmento;
· promove a economicidade e maior eficiência na formação dos preços;
• resguarda o julgamento objetivo, evitando a combinação de itens com metodologias de precificação incompatíveis.
4.20.8 Assim, a divisão do objeto em 02 (dois) lotes revela-se medida necessária, proporcional e tecnicamente fundamentada, alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, isonomia e competitividade, bem como às diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, restando afastada qualquer hipótese de fracionamento indevido da despesa.

5–JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk220331477]5.1 A Secretaria Municipal de Educação, ciência e Tecnologia, Secretaria Municipal de Comunicação Social e Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação, Instituto de previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Segurança, Transportes e Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de Ambiente, Mudanças do Clima e Bem Estar Social, Procuradoria Geral do Municípío de São João de Meriti e Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Governo possuem uma frota de veículos e equipamentos que utilizam combustíveis e necessita de abastecimentos para mantê-los em condições de uso e tráfego, com o máximo de eficiência e segurança. Necessita-se da contratação para ser atendida a todos os veículos de todas as categorias, bem como os equipamentos pertencentes à frota. 
5.2 Considerando que o município não dispõe de local apropriado e licenciado para armazenar combustíveis, dessa forma a contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos fornecidos à população, bem como dar condição para que os servidores que utilizam os veículos e equipamentos como meio de ferramenta de trabalho. 
5.3 A contratação do fornecimento aqui descrito justifica-se pela necessidade de se manter a frota oficial apta ao pronto atendimento das solicitações de deslocamento, serviço e/ou transporte. 
5.4 A justificativa da presente licitação é realizar o registro de preços de combustível, tendo em vista que sempre que necessário à efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, agilizando as respectivas substituições ou recomposições dos produtos. Importante adotar o percentual de desconto sobre os valores da Tabela ANP, pois semanalmente é lançado um valor de preço regional, ou seja, que comprova ser o valor praticado em mercado, e com isso evita-se inúmeros termos aditivos de acréscimo ou diminuição de valores, devido a inconsistência dos valores dos combustíveis atualmente. 
5.5 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na Constituição Federal, que trata da economicidade. 
5.6 A administração pública consegue atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através da permanente fiscalização. 
5.7 Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 5.8 Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os veículos e equipamentos, ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias das Secretaria Municipal de Educação, ciência e Tecnologia, Secretaria Municipal de Comunicação Social e Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação, Instituto de previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Segurança, Transportes e Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de Ambiente, Mudanças do Clima e Bem Estar Social, Procuradoria Geral do Municípío de São João de Meriti e Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Governo, estando dessa forma, justificado o interesse público.

6 – REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO
6.1 Os fornecimentos serão feitos de forma parcelada, conforme a necessidade das Secretarias solicitantes. 
6.2 Os combustíveis adquiridos através deste Pregão serão fornecidos diretamente no estabelecimento da licitante vencedora, desde que o servidor esteja munido de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
6.3 O abastecimento poderá ser diário, semanal ou mensal, conforme a necessidade. Os combustíveis referentes aos itens Gasolina comum, Diesel S10, Diesel comum e Etanol deverão ser fornecidos diretamente na bomba do estabelecimento comercial da licitante. 
6.3.1 Para ARLA 32 deverá ser entregue conforme a necessidade do órgão contratante, através de sua ordem de fornecimento.
6.4 As Secretarias terão o prazo de até 01 (um) dia para aceitar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, sendo que serão fornecidos da seguinte forma:
 a) Provisoriamente, no momento do abastecimento; 
b) Definitivamente, no atesto da nota fiscal em época própria; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
6.5 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso.
6.6. A CONTRATADA deverá iniciar imediatamente os preparativos necessários para garantir o cumprimento integral do prazo estabelecido, conforme as especificações e exigências definidas neste Termo de Referência.
6.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas;
6.8 Verificada falha ou imperfeição que impeça a satisfação, o recebimento ou a utilização do objeto do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação formal da Administração.
6.9 Para o fiel cumprimento da obrigação, a CONTRATADA deverá atender obrigatoriamente toda e qualquer normatização legal e infralegal aplicável à atividade econômica relativa ao objeto licitado, mesmo que não conste expressamente disposto neste Termo de Referência.
6.10 Os Valores estimados nesta contratação poderão ser reajustadas, de acordo com a variação positiva do índice IPCA, divulgado pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substitui-lo, nos termos fixados em Lei.
6.11 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa descrita no Estudo Técnico Preliminar.
6.12 O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência da aquisição.
7– MODO DE DISPUTA

7.1. O modo de disputa será aberto. 

8– CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 – Critério de julgamento e forma da seleção – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimentos de LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
8.1.1 Para o Lote 1, referente ao fornecimento de combustíveis, adota-se o critério de julgamento pelo maior percentual de desconto, incidente sobre os preços de referência divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, nos termos do art. 34 da Lei 14.133/2021.
8.1.2 Para o Lote 2, referente ao fornecimento de ARLA 32, adota-se o critério de julgamento pelo maior percentual de desconto, incidente sobre o valor global estimado do lote, previamente definido pela Administração como preço referencial, nos termos do art. 34, caput e §2º, da Lei 14.133/2021.
8.1.3 A definição do valor global estimado como parâmetro de referência observa o disposto no art. 9º, §2º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, segundo o qual o julgamento por maior desconto deverá ter como base o preço estimado ou o valor máximo aceitável fixado pela Administração. No presente caso, tal referencial foi estabelecido com base em pesquisa de preços idônea, refletindo as condições praticadas no mercado para o fornecimento do insumo.
8.1.4 Destaca-se que, diferentemente dos combustíveis líquidos, o ARLA 32 não possui tabela oficial pública de preços que permita sua vinculação direta a índices regulatórios, razão pela qual a adoção do valor global estimado do lote como referência mostra-se a solução mais adequada sob o ponto de vista técnico e jurídico.
8.1.5 A escolha do critério de maior desconto, aplicada sobre o valor global do lote, encontra respaldo ainda nos princípios e diretrizes estabelecidos no art. 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, especialmente quanto à busca da proposta mais vantajosa, à padronização dos critérios de julgamento e à objetividade na condução do certame.
8.1.6 Adicionalmente, a sistemática adotada guarda consonância com o planejamento da contratação, nos termos dos arts. 40 e 47 da Lei nº 14.133/2021, na medida em que considera a definição prévia e fundamentada do orçamento estimado, assegura a coerência entre a modelagem da contratação e as características do objeto, e promove maior eficiência na fase de seleção da proposta e na futura gestão contratual.
8.1.7 A utilização da tabela da ANP como parâmetro de referência justifica-se por se tratar de fonte oficial que reflete os preços praticados no mercado, garantindo objetividade, transparência e aderência às variações do setor. O percentual de desconto proposto pela empresa licitante incidirá sobre o valor disponibilizado pela Tabela da ANP vigente para o lote 1.

9 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme art. 106 da Lei nº 14.133/2021.
9.1.1 O prazo de fornecimento dos combustíveis licitados será imediato, a contar da assinatura do contrato.
9.1.2 A frota atual da CONTRATANTE poderá sofrer alterações no decorrer da execução contratual no que diz respeito a substituição ou incorporação de veículos que venham a ser adquiridos, ou alugados à frota em nada altera as condições estabelecidas na contratação.
9.2 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo:
9.2.1 A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, o combustivel para abastecimento da frota de veículos, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o combustivel adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas;
9.2.2 O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustiveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustiveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo; 
9.2.3 O fornecimento dos combustíveis (GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL) serão efetuados de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da Contratada; 
9.2.4 Para ARLA 32 deverá ser entregue conforme a necessidade do órgão contratante, através de sua ordem de fornecimento.
9.2.5 A qualidade dos combustiveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo — ANP. 
9.2.6 Os combustíveis (GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL) serão recusados nos seguintes casos: 
a) possuírem densidade fora do padrão; 
b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 
c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 
d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição; 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 
9.2.7 O combustivel recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
9.2.8 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 
a) todo combustivel registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;
b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota das Secretarias; 
c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustivel para o qual está autorizado. 
9.2.9 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustiveis, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 
9.2.10 Os fornecimentos dos combustiveis deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
9.2.11 Os combustiveis (GASOLINA COMUM TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10, ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL) objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor. 
9.2.12 O abastecimentos deverão ser realizados diariamente, inclusive feriados. 
9.2.13 A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustiveis, dentro do Municipio de São João de Meriti sob pena de inabilitação.
9.2.14 Os combustiveis e o ARLA 32 deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da contratante; 
9.2.15 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for consumido
9.3 Fiscais do Contrato da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia:
Lívia Santiago de Barros - Mat. 47.077
Vania Ignácio de Souza - Mat. 12.405
9.3.1 Fiscais do Contrato da Secretaria Municipal de Comunicação Social:
Max Mauro Galindo dos Reis - Mat. 47.160
Michele Oliveira dos Santos - Mat. 47.152
9.3.2 Fiscais do Contrato do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Metiti:
Sidney Duarte Cezário - Mat. C00025
Rogério Soares Félix - Mat. C00144
9.3.3 Fiscais do Contrato da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
Daniel Davi de Souza - Mat. 47.265
Valéria Alves Pereira - Mat. 47.0072
9.3.4 Fiscais do Contrato da Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana:
Vanderson da Silva Santos - Mat. 49.935
Paulo Roberto Medeiros Pinto - Mat. 50.044
Lucas Peixoto Lisboa da Silva – Mat. 49.836
9.3.5 Fiscais do Contrato da Secretaria Municipal de Ambiente, Mudanças do Clima e Bem-estar Animal:
Darly Higino Alves - Mat. 47.324
Isabela Yasmin das Chagas Rodrigues - Mat. 47.316
9.3.6 Fiscais do Contrato da Procuradoria Geral do Município:
Matheus Loureiro dos Santos - Mat. 48.923
Daniel Lima Andrade - Mat. 46.950
9.3.7 Fiscais do Contrato da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
Crislaine Roque Pinto - Mat. 11.579
Bárbara Cristina de Souza Nogueira - Mat. 11.361
9.3.8 Fiscais do Contrato da Secretaria Municipal de Administração:
Marco Aurélio de Souza Duarte - Mat. 1201
Edesio Ramos de Oliveira - Mat. 26920
9.3.9 Fiscais do Contrato da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
Cristiano de Azevedo Soares - Mat. 31.122
Brasil Francisco de Souza Rangel - Mat. 10.166

10 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Para garantir que a contratação atenda plenamente às necessidades das Secretarias de Educação, Secretaria Municipal de Comunicação Social e Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação, Instituto de previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Segurança, Transportes e Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de Ambiente, Mudanças do Clima e Bem Estar Social, Procuradoria Geral do Municípío de São João de Meriti e Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Governo, é essencial estabelecer requisitos claros e específicos. Os requisitos da contratação são divididos em três principais subitens:
10.1 Requisitos Técnicos: 
Requisitos do Produto (Combustível):
10.1.1. Fornecer exclusivamente Gasolina Comum Tipo C e Óleo Diesel B S10, Óleo diesel comum, e Etanol que atendam integralmente às especificações vigentes da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).
10.1.1.2 Para o ARLA 32 deverá ser ser fabricado, importado e comercializado (envasilhado ou a granel) em território nacional e demonstrar conformidade com os Requisitos ora aprovados pelo Inmetro.
10.1.2. Garantir a qualidade e a procedência do combustível, livre de adulterações ou contaminações.
10.1.3. Permitir e colaborar com a coleta de amostras para análise pela Administração, a qualquer tempo.

10.2 Requisitos de Legalidade
10.2.1. Manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a execução contratual.
10.2.2. Possuir e manter válida a autorização da ANP para exercer a atividade compatível ou TR, conforme o caso.
10.2.3. Cumprir toda a legislação federal, estadual e municipal aplicável ao fornecimento, transporte e armazenamento de combustíveis.
10.2.4. Assumir integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes de falhas ou acidentes em suas operações de entrega ou na manutenção da infraestrutura sob sua responsabilidade.
10.2.5 O estrito cumprimento de todos os requisitos estabelecidos nesta seção é condição indispensável para a aceitação dos fornecimentos e realização dos pagamentos, sujeitando a(s) Contratada(s) às sanções cabíveis em caso de inadimplemento.

10.3 Requisitos de Sustentabilidade
10.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade inerentes à especificação do objeto (como o uso de Diesel S10), e em alinhamento com o Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) do Município (se existente) ou com os princípios gerais de sustentabilidade nas contratações (Lei nº 14.133/2021, Art. 5º e 11; Lei nº 12.305/2010; Parecer AGU nº 001/2021; Guia Nacional de Contratações Sustentáveis), a(s) Contratada(s) deverá(ão) atender, no mínimo, aos seguintes requisitos ambientais, sociais e econômicos, cuja comprovação poderá ser exigida pela Fiscalização:
10.3.1.1. Ambiental - Qualidade do Produto: Fornecer exclusivamente Óleo Diesel B S10, com teor máximo de enxofre de 10mg/kg, e Gasolina Comum Tipo C, ambos em estrita conformidade com as especificações vigentes da ANP, contribuindo para a redução de emissões de poluentes. Apresentar Boletim de Conformidade a cada entrega. 
10.3.1.2. Ambiental - Rede Credenciada: Garantir que os postos utilizados para abastecimento estejam regularmente licenciados pelos órgãos ambientais competentes, autorizados pela ANP e em conformidade com normas técnicas e de segurança. A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, documentação comprobatória das condições legais e ambientais dos postos utilizados. 
10.3.1.3. Social - Saúde e Segurança: Cumprir rigorosamente as normas de saúde e segurança do trabalho (especialmente NR-20) para os motoristas e técnicos envolvidos na entrega e eventual manutenção. Fornecer e exigir o uso de EPIs adequados. 
10.3.1.4. Social - Conformidade Trabalhista: Manter a regularidade das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados envolvidos na execução contratual. 
10.3.1.5. Econômico - Eficiência Logística: Planejar as rotas e os volumes de entrega de forma a otimizar o transporte e reduzir o consumo de combustível dos veículos de entrega. 

10.4 Requisitos Gerais e de Gestão da Contratada:
10.4.1. Designar formalmente um Preposto para ser o canal de comunicação oficial com a Fiscalização municipal.
10.4.2. Manter supervisão eficaz sobre suas operações de entrega e sobre a equipe envolvida.
10.4.3. Manter supervisão eficaz sobre os postos de abastecimento utilizados, assegurando o cumprimento dos padrões técnicos e ambientais exigidos para a prestação do serviço.
10.4.4. Apresentar, sempre que requisitado, a documentação fiscal, os relatórios de abastecimento por veículo e por período, bem como os boletins de conformidade do combustível fornecido.

11– PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
11.1 Prazo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data de sua assinatura.

12– PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO

12.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, bem como seus quantitativos, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021.
12.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
12.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
12.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021.
12.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
12.3 Os Contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021.
12.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021.
12.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
12.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 e subitens, fica facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
13– FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIO DE RECEBIMENTO
13.1 O prazo de fornecimento dos itens licitados será imediato, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
13.2 A frota atual da CONTRATANTE poderá sofrer alterações no decorrer da execução contratual no que diz respeito a substituição ou incorporação de veículos que venham a ser adquiridos, ou alugados à frota em nada altera as condições estabelecidas na contratação.
13.3 As Secretarias terão o prazo de até 01 (um) dia para aceitar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, sendo que serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no momento do abastecimento; 
b) Definitivamente, no atesto da nota fiscal em época própria; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
13.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
13.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
13.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
13.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

14 – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
14.1 Do pagamento
14.1.1 Os pagamentos serão efetuados à adjudicatária em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável do recebimento dos produtos, cumpridas todas as exigências do edital e seus anexos da Ata de Registro de Preços e Contrato;
14.1.2 O valor a ser pago pela Administração após a seleção da empresa vencedora será o valor divulgado na tabela ANP na data da realização do pedido, deduzido do desconto ofertado pela empresa vencedora.

14.2 Liquidação  
14.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente no Protocolo Geral, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de São João de Meriti, Av. Presidente Lincoln, 899 – Jardim Meriti, São João de Meriti – RJ CEP: 25555-201, no horário entre 9:00h e 17:00h, e realizado seu atesto, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
14.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
14.2.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
14.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
14.3.1 o prazo de validade;  
14.3.2 a data da emissão;  
14.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
14.3.4 o período respectivo de execução do contrato;  
14.3.5 o valor a pagar; e  
14.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
14.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
14.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
14.6 A Administração deverá realizar consulta à documentação para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
14.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
14.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
14.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
14.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
14.11Forma de Pagamento
14.11.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
14.12 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
14.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
14.13.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
14.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
15 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
15.1 Os documentos relativos à habilitação, dos senhores licitantes obrigatoriamente deverão ser anexados em local próprio dentro do sistema eletrônico, quando do cadastramento da proposta, tudo por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões), conforme regras de aceitação estabelecida pela plataforma.
15.2 Posteriormente ao certame será franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo legal, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.
15.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos e formalidades aqui estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
15.4 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
15.5 Os documentos emitidos pela Internet poderão ser verificados e autenticados pelo Pregoeiro. 
15.6 Não serão aceitas documentações mescladas (matriz e filial), salvo os documentos que sejam expedidos somente através do CNPJ da matriz, quando o caso, dentre outros quando autorizado por lei. 
15.7 Conforme disposto no Artigo 64º da Lei Federal de nº 14.133/2021, posterior entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e para atualização de documentos , cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, ressalvadas aqueles casos amparados na Lei Complementar de nº 123/06 e posteriores alterações. 
15.8 Conforme disposto nos § 1º do Artigo 64º da Lei Federal de nº 14.133/2021, o Pregoeiro, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, na análise dos documentos de habilitação, mediante despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação e classificação. 
15.9 Conforme disposto nos § 2º do Artigo 64º da Lei Federal de nº 14.133/2021, quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
15.10 A empresa vencedora, deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
15.10.1 Os documentos relativos à habilitação, dos senhores licitantes deverão obrigatoriamente, serem anexados em local próprio dentro do sistema eletrônico, quando do cadastramento da proposta, tudo por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”, “png” ou “jpg”, observado o limite das regras de aceitação estabelecida pela plataforma. 
15.10.2 Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo legal e posterior declarado o vencedor, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
15.10.3 Conforme consta da legislação vigente, o sistema eletrônico, somente abrirá a fase recursal, posterior declarado o licitante vencedor, outrossim, será sempre priorizado o contraditório e a ampla defesa, mesmo que por outros meios. 
15.10.4 O não cumprimento do envio dos documentos nas formalidades deste edital, acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
15.10.5 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel, exceção, quando necessária diligência. 
15.10.6 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.
15.11 A empresa vencedora na sessão de lances, ou aquela que apresentar menor preço, ou maior desconto, conforme o caso, deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
15.11.1 Para Habilitação Jurídica: 
a)  Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores.
c)  Cédula de identidade do Administrador da Empresa, conforme contrato social; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no Inciso VI do Artigo 68º da Lei Federal de nº 14.133/2021 e inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 
f) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida pelo Tribunal de Contas da União, emitida no site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ onde deverão constar como resultado da consulta NADA CONSTA.
15.11.2 Para Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 
15.11.3 Para Regularidade Fiscal: 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda. 
b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital. 
c) Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
  d) Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 
15.11.4 Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 
a) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
15.11.5 Para Qualificação Técnica:
a) A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento. 
b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; a declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
c) Poderão ser solicitadas(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio de diligências. 
d) Autorização de funcionamento para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, emitida pela ANP, válida e específica para o estabelecimento que realizará o fornecimento.
e) Licença de operação ambiental (ou documento equivalente que comprove a regularidade ambiental) do estabelecimento, emitida pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo de validade. 
f) Alvará de segurança contra incêndio e pânico, fornecido pelo corpo de bombeiros, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
g) Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 
h) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.
16 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1 Da Fiscalização 
16.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução contratual, devidamente formalizados pela Administração, o cronograma de execução será automaticamente prorrogado por período equivalente ao da interrupção, devendo tais ocorrências ser registradas mediante termo de apostilamento. 
16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
16.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
16.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
16.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, nos seguintes termos:
16.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 
16.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
16.7.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
16.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
16.7.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
16.7.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
16.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
16.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
16.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
16.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
16.9.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
16.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
16.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
16.11 O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
16.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais de conformidade. 

17 – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
17.1 Haverá exigência da garantia da proposta conforme artigo 58 da Lei nº 14.133, de 2021, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

18 – DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

19 – DA RESPONSABILIDADES DAS PARTES
19.1 Compete à Contratada as seguintes as seguintes responsabilidades: 
a) Entregar os bens, conforme especificado no item 6 e 9 deste termo;
b) A contratada deve garantir a entrega dos combustíveis conforme especificado no contrato, tanto em relação à quantidade quanto à qualidade dos itens;
c) A entrega deve ocorrer nos prazos acordados e nos locais determinados;
d) A inobservância ao disposto no subitem anterior, implicará o não pagamento do valor devido à Contratada, até que haja a necessária regularização;
e) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tai como tributos, fretes, seguros e descarregamentos das mercadorias;
f) Manter estoque o mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
h) A contratada é responsável por assegurar que os materiais são novos, de primeira qualidade, e que cumprem todas as normas e regulamentações aplicáveis, incluindo aspectos de segurança e adequação pedagógica;
i) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;
j) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas na licitação;
k) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Contratante o direito de recusar caso não satisfaça aos padrões especificados;
l) Emitir fatura no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao Contratante para ateste e pagamento;
m) Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.
n) Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos, quando couber.
19.2 Compete a Contratante as seguintes responsabilidades: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como, atestar na Nota Fiscal a efetiva execução do objeto;
b) Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo;
c) Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no item “Forma de Pagamento” neste termo;
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
e) Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares cabíveis, em caso de descumprimento contratual;
f) Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
g) Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento, fixando prazo para sua correção;
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1.	O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
20.1.1.	Dar causa à inexecução parcial do contrato;
20.1.2.	Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
20.1.3.	Dar causa à inexecução total do contrato;
20.1.4.	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
20.1.5.	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
20.1.6.	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.7.	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
20.1.8.	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
20.1.9.	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
20.2.	O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, que seguem abaixo listadas, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
20.2.1.	Advertência;
20.2.2.	Multa;
20.2.3.	Impedimento de licitar e contratar;
20.2.4.	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.3.	Na aplicação das sanções serão considerados:
20.3.1.	A natureza e a gravidade da infração cometida;
20.3.2.	As peculiaridades do caso concreto;
20.3.3.	As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
20.3.4.	Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
20.3.5.	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.4.	A aplicação das sanções obedecerá, às seguintes disposições, sem prejuízo do que prevê a Lei 14.133/2021:
20.4.1.	Multa moratória de 0,5% (meio por cento) calculada sobre a parte não cumprida do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, quando se configurará a inexecução total ou parcial do ajuste, na dependência da gravidade do dano, tudo de acordo com a decisão da autoridade competente.
20.4.2.	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
20.4.3.	Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, respeitado o limite mínimo de 0,5% do valor do contrato.
20.4.4.	Multa de 0,5%, calculada sobre o valor da proposta apresentada no certame pelo licitante, caso este não apresente amostras, quando solicitadas.
20.4.5.	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.4.6.	A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei 14.133/21 realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se os procedimentos previsto nos artigos 157 e 158 da referida lei, conforme o caso.

21 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 
21.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Ficha(s)
	Programa de Trabalho
	Unidade

	3.3.90.30.00
	1500 1001 1550
	1021/1210
	12.365.077.2.135 Creche
	220100

	3.3.90.30.00
	1500 1001 1500
	1034/1211
	12.365.077.2.139 Pré escola
	220100

	3.3.90.30.00
	1500 1001 1550 1573
	1004/1005/1612
	12.361.080.2.133 Ensino fundamental
	220100



	Secretaria Municipal de Comunicação social
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Ficha(s)
	Programa de Trabalho
	Unidade

	3.3.90.39.00
	1550 
	
	014601041220102212
	



Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Programa de Trabalho

	3.3.0.39.00 outros serviços pessoa jurídica
	1802
	09.122.294.2.094 – Operacionalização do Meriti-Previ



Secretaria Municipal de Segurança, Transportes e Mobilidade Urbana
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Ficha(s)
	Programa de Trabalho

	3.3.90.39.00
	1500
	
	04.122.008.2.005



Secretaria Municipal de Ambiente, Mudanças do Clima e Bem-Estar Animal
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Programa de Trabalho
	Unidade

	3.3.90.30.00
	1500
	04.122.008.2.038 – Manutenção e funcionamento da Secretaria
	011501

	3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros
	1500
	04.122.008.2.038 – Manutenção e funcionamento da Secretaria
	011501



Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
	Elemento(s) de Despesa
	Fonte de Recurso
	Ficha(s)
	Programa de Trabalho

	3.3.90.30.00
	1705
	451
	15.452.091.2.083



21.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

22 – DO REAJUSTE
22.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
22.2 Após o interregno de um ano, desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, a contar da data do orçamento estimado. 
22.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
22.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
22.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
22.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
22.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
22.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
22.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
22.9 A Administração Pública apresentará resposta quanto ao pedido de reajustamento de preços no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

23 – CASOS DE EXTINÇÃO
23.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
23.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
23.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
23.2.1.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
23.2.1.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
23.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
23.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
23.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
23.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
23.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
23.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
23.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
23.6.3 Indenizações e multas.
23.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

24 – DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente Termo de Referência foi elaborado com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como nas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. Sua concepção observou, ainda, as diretrizes e recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, além de estar embasada na literatura técnica especializada pertinente à matéria.
24.2 Este Termo de Referência integra o conjunto documental do procedimento licitatório instaurado pelo Município de São João de Meriti, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, com vistas à contratação de empresa regularmente constituída e devidamente qualificada para o fornecimento dos bens e/ou prestação dos serviços descritos, observando-se os critérios de menor preço e qualificação técnica exigida para a fiel execução do objeto.
24.3 A participação de empresas reunidas em consórcio não será admitida, tendo em vista que o objeto da contratação não apresenta complexidade técnica ou operacional que justifique a conjugação de diferentes especialidades empresariais. Trata-se de fornecimento padronizado, de fácil execução e amplamente disponível no mercado, plenamente passível de execução por empresa individualmente constituída. Assim, de forma motivada, e nos termos do art. 15, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração opta por vedar a participação de consórcios, sem prejuízo à competitividade e à isonomia do certame.
24.4 A proposta apresentada pelo licitante deverá conter a descrição pormenorizada do objeto ofertado, acompanhada da indicação do preço unitário e preço total, devendo, obrigatoriamente, guardar compatibilidade com as especificações técnicas, pedagógicas e operacionais constantes deste Termo de Referência e de seus respectivos anexos.

Aprovo o presente Termo de Referência, que constitui peça integrante e inseparável da respectiva contratação.

São João de Meriti-RJ, 09 de abril de 2026

Jaildes de Amorim Lima
Mat.9030
Responsável técnico 



Elaborado por:

Luiz Henrique Santos Patrício
Mat. 51.136

Autorizado por


Eneila Maria Feitosa Lucas Correia
Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia
Mat.46.926
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA
Prezado Senhor,
		Atendendo a consulta formulada através do Pregão Eletrônico n.º 010/2026, referente ao Processo Administrativo n.º 69794/2025.

LOTE 1
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	SECRETARIAS
	QUANT.
	QUANT. TOTAL DE LITROS
	Percentual de desconto 
	VALOR UNITÁRIO POR LITRO
	VALOR TOTAL 12 MESES

	1
	GASOLINA COMUM
	litro
	EDUCAÇÃO
	55.656
	481.562,00
	%
	R$ 
	R$ 

	
	
	
	PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO
	9.094
	
	
	
	

	
	
	
	COMUNICAÇÃO SOCIAL
	2.880
	
	
	
	

	
	
	
	INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
	7.320
	
	
	
	

	
	
	
	ESPORTE E LAZER
	5.800
	
	
	
	

	
	
	
	SEGURANÇA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
	93.960
	
	
	
	

	
	
	
	AMBIENTE, MUDANÇAS DO CLIMA E BEM ESTAR ANIMAL
	15.600
	
	
	
	

	
	
	
	PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPÍO
	6.000
	
	
	
	

	
	
	
	CULTURA E TURISMO
	3.012
	
	
	
	

	
	
	
	OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	42.240
	
	
	
	

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	
	

	2
	DIESEL S-10
	litro
	EDUCAÇÃO
	346.560
	1.116.840,00
	%
	R$ 
	R$ 

	
	
	
	SEGURANÇA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
	14.280
	
	
	
	

	
	
	
	OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	516.000
	
	
	
	

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	
	

	3
	DIESEL COMUM
	litro
	GOVERNO
	240.000
	240.000
	%
	R$ 
	R$ 

	4
	ETANOL
	litro
	ADMINISTRAÇÃO
	1.440
	241.440
	%
	R$ 
	R$ 

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	
	

	
	VALOR TOTAL
	R$ 



LOTE 2
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	SECRETARIAS
	QUANT.
	QUANT. TOTAL DE LITROS
	Percentual de desconto 
	VALOR UNITÁRIO POR LITRO
	VALOR TOTAL 12 MESES

	1
	ARLA 32
	litro
	EDUCAÇÃO
	1.280
	13.280
	%
	R$ 
	R$ 

	
	
	
	GOVERNO
	12.000
	
	
	
	

	
	VALOR TOTAL
	R$ 



 

1) Cotamos para o objeto em licitação para cada item fornecido, conforme TERMO DE REFERÊNCIA - Anexo I.
2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da presente. 
3) Informações Complementares:
a) Dados da Proponente:
 I - Razão Social: ____________________________________________; 
II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 
III - Insc. Municipal: _________________________________________; 
IV - Endereço: ______________________________________________; 
V - Telefones: ________________________________; 
VI - E-Mail: ________________________________________________; 
VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 
VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 

1. Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou procuração: 



I - Nome: ______________________________________________;
II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 
III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________;
IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; 
V - CPF: ____________________________________;
(local) _____________, em ___ de ______________ de 2026

__________________________________________
(Assinatura do representante legal)













ANEXO III
PLANILHA ORÇAMENTARIA
LOTE 1
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	SECRETARIAS
	QUANT.
	QUANT. TOTAL DE LITROS
	VALOR UNITÁRIO POR LITRO
	VALOR TOTAL 12 MESES

	1
	GASOLINA COMUM
	litro
	EDUCAÇÃO
	55.656
	481.562,00
	R$ 6,54
	R$ 3.149.415,48

	
	
	
	PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO
	9.094
	
	
	

	
	
	
	COMUNICAÇÃO SOCIAL
	2.880
	
	
	

	
	
	
	INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
	7.320
	
	
	

	
	
	
	ESPORTE E LAZER
	5.800
	
	
	

	
	
	
	SEGURANÇA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
	93.960
	
	
	

	
	
	
	AMBIENTE, MUDANÇAS DO CLIMA E BEM ESTAR ANIMAL
	15.600
	
	
	

	
	
	
	PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPÍO
	6.000
	
	
	

	
	
	
	CULTURA E TURISMO
	3.012
	
	
	

	
	
	
	OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	42.240
	
	
	

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	

	2
	DIESEL S-10
	litro
	EDUCAÇÃO
	346.560
	1.116.840,00
	R$ 6,98
	R$ 7.795.543,20

	
	
	
	SEGURANÇA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
	14.280
	
	
	

	
	
	
	OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	516.000
	
	
	

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	

	3
	DIESEL COMUM
	litro
	GOVERNO
	240.000
	240.000
	R$ 6,87
	R$ 1.648.800,00

	4
	ETANOL
	litro
	ADMINISTRAÇÃO
	1.440
	241.440
	R$ 4,99
	R$ 1.204.785,60

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	

	VALOR TOTAL
	R$ 13.798.544,28



LOTE 2
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	SECRETARIAS
	QUANT.
	QUANT. TOTAL DE LITROS
	VALOR UNITÁRIO POR LITRO
	VALOR TOTAL 12 MESES

	1
	ARLA 32
	litro
	EDUCAÇÃO
	1.280
	13.280
	R$ 5,89
	R$ 78.219,20

	
	
	
	GOVERNO
	12.000
	
	
	

	VALOR TOTAL
	R$ 78.219,20

























ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69794/2025
PREGÃO ELETRÔNICO(SRP) Nº 010/2026


Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM POSTO PRÓPRIO, DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP), PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE GASOLINA COMUM TIPO C E ÓLEO DIESEL B S10,ÓLEO DIESEL COMUM E ETANOL COM ENTREGAS PROGRAMADAS EM POSTOS DE ABASTECIMENTO DEDICADO(S) NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI/RJ E FORNECIMENTO DE ARLA 32 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E DE GOVERNO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS ESTABELECIDOS NO EDITAL.

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº XXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa: 


1. Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de edital e seus anexos, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133, de 2021; 
2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e Certidão de Regularidade de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, previstas em lei e em outras normas específicas.
6. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
8. Declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Executivo, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.
9. Declara, que, os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais), por laço de matrimonio ou parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau.
10. Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem - DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Lei do Trabalho – CLT e Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego através da Secretaria de Inspeção do Trabalho.
11. Declara pleno conhecimento das condições locais e de todas as informações necessárias para o fiel cumprimento das obrigações da licitação.

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 20XX. 
NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX 
RG nº: X.XXX.XXX.X                                                                                                                       


   (assinatura e carimbo) 
OBS 1: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o licitante.
OBS 2: As declarações acima constituem parte integrante e obrigatória dos documentos exigidos para fins de habilitação, com exceção dos itens 6 e 7, os quais devem ser utilizados exclusivamente quando pertinente, sendo excluídos quando não se aplicarem ao enquadramento.
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX/XXX
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº XXX/2026

                  Aos XX dias do mês de XXXXXXXXXXXX  de 2026, Secretaria Municpal de Compras e Contratações Publicas, da Prefeitura Municipal de São João de Meriti, situada à Avenida Presidente Lincoln nº 899, Jardim Meriti é celebrado o presente  compromisso entre o Municipio de São joão de Meriti, por intermédio da secretaria Municipal de xxxxx, órgão responsável pela gestão do Sistema de Registro de Preços, reperesentada pela Sr (ª) Secretário xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Sob RG (CNH): xxxxxxxxx, inscrita no CPF:XXXXXXXXXXXX órgão responsável pela gestão do Sistema de Registro de Preços, com sede na xxxxxxxx, nº 206, bairro xxxxxxx, CEP: xxxxxx, São João de Meriti, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxx/2026, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 00xx/2026, processo administrativo nº xx/xxxx/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:
	
RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   CEP: xxxxxxxxxxxx 
TEL: (xx)xxxxxxxx
E- MAIL: xxxxxxxxxxxxxxxxxx	



	
REPRESENTANTE LEGAL: xxxxxxxxxxxxx
RG (CNH) : xxxxxxxx ORGÃO EMISSOR: xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx



1 -  CLÁSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1  A presente tem por finalidade dar instrução quanto ao processo de REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Este objeto enquadra-se no processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO, critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DECONTO, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal n.º 11.462/2023  e Decreto Municipal nº 7034/2023, constantes do Termo de Referência, anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO (A) Nº XXX/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independente de transcrição.

1.2 Por meio desta ata vinculada, com força contratual o COMPROMITENTE assume o compromisso e a obrigação de fornecer os bens descritos na planilha ANEXO I pelos preços ali fixados, observado o teto máximo estabelecido e as diretrizes fixadas no Termo de Referência e no edital da licitação, a partir das solicitações realizadas pela Secretaria Municipal de XXXXXXXXX

1.3  O COMPROMITENTE está obrigado a fornecer os bens que venham a ser requisitados através de ordens de fornecimento emitidas pelos órgãos gerenciador, participantes e aderentes, observado o valor unitário.

1.4 Em razão dos preços e das quantidades máximas admitidas no registro de preços, o limite para realização de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, será da ordem de R$ 	   (	).

1.5  A formalização da ata não obriga o MUNICÍPIO a solicitar qualquer quantidade do material registrado, facultando-se a realização de contratação específica para a eventual prestação pretendida, assegurado, no entanto, ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2 -CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

2.1 O (s) órgão (s) / entidades públicas participantes do registro de preços:

· Orgão (S) Participantes (S)
· Secretariaria Municipal de xxxxxxx
3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

3.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

3.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

3.2.1 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

3.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 3.1.

3.6 LIMITES PARA AS ADESÕES

3.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

3.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
3.6.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 3.6.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7 - VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

3.7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4 – CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente a data de divulgação no PNCP. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, desde que seja comprovada a vantajosidade do preço.

4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1 O instrumento contratual de que trata o subitem 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.4.2 CADASTRO DE RESERVA

4.4.2.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.4.2.1.2 Mantiverem sua proposta original.

4.4.2.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata, conforme anexo II.

4.4.3 O registro a que se refere o subitem 4.4.2.1, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.4.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.4.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 4.4.2.1.1, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.4.6. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

4.4.7. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.

4.4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.4.8.  Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.7.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.8 A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços, tendo o licitante mais bem classificado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a referida Ata.

4.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital, e em conformidade com o disposto no subitem 4.5 e seus subitens, a Administração ficará facultada a convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para que assinem a ata dentro do mesmo prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 4.4.2.1.1, aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5 –- CLÁUSULA QUINTA: ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1 No caso de formalização do contrato o reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

5.1.3.3  Nos casos acima, os contratos oriundos da ata de registro de preços seguirá os termos de formalização de contratos art.89 da lei 14133, de 2021

6- CLÁUSULA SEXTA: NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
 6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2.  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. [bookmark: _Hlk199767192]Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 4.5.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. [bookmark: _Hlk199767333]Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.  CLÁUSULA SÉTIMA:REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do subitem 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8 – CLÁUSULA OITAVA: CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.


8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado.
9. -  CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.  A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração nos termos do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, sujeita o COMPROMITENTE, sem prejuízo da responsabilidade civil, administrativa ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência pela inexecução parcial do contrato;

b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso que será convertida em compensatória nos casos de rescisão por culpa do compromitente;
c) multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata, aplicada de acordo com a gravidade da infração, exceto nos casos de rescisão por culpa do compromitente. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 30% (trinta por cento);
d) multa de 30% (trinta por cento) do valor total da ata em caso de cancelamento do registro por culpa do compromitente;
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos.


9.3. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.4. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.5. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. -  CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO

10.1 Após a assinatura da ata seu inteiro teor deverá ser divulgado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), devendo seu extrato ser publicado no jornal de grande circulação e seu inteiro teor inserido no Portal de Transparência da Administração Municipal.
10.2  O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor e fundamento do ato.

11.  CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OBRGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATANTE

11.1. O órgão/entidade gerenciador(a) desta Ata de Registro de Preços é Secretaria XXXXXXXXXX a quem compete:

11.2. Divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Portal de Transparência do Município;

11.3. praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de Preços e de seus saldos e das solicitações de adesão;

11.4  Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade, obedecendo à ordem de classificação do certame e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da respectiva ata;

11.5 Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em participar do registro de preços durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços, observando os limites da legislação;

11.6.  Convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo Decreto Federal 11.462, observada a ordem de classificação;

11.7.  Conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados;

11.8.  Fornecer ao COMPROMITENTE documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução do presente objeto;

11.9. promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Federal n.º 11.246/ 21, disposto no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações; e

11.10. realizar permanente cotação de preços, inclusive antes da formalização da contratação e/ou emissão da ordem de fornecimento, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços registrados.
12.  CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE.

12.1. Fornecer os bens de acordo com as normas vigentes e as especificações contidas nesta ata, observada, sempre, a adequação do prazo de validade do produto e as condições adequadas de acondicionamento;
12.2  Realizar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, as correções e revisões de falhas ou defeitos verificados no produto fornecido, sempre que a ela imputáveis;

12.3 Responsabilizar-se pelos vícios redibitórios existentes, na forma do Código de Defesa do Consumidor;

12.4. Acatar as instruções emanadas da fiscalização exercida pela Administração;

12.5. Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer dados e informações referentes ao fornecimento de bens, a menos que expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO;

12.6  Observar a legislação trabalhista e previdenciária na gestão da mão de obra vinculada à execução do objeto registrado;

12.7 Reconhecer que o MUNICÍPIO não manterá qualquer vínculo de natureza trabalhista com seus profissionais e empregados, responsabilizando-se o fornecedor por quaisquer acidentes decorrentes de suas atividades;

12.8. Atender a todas as obrigações decorrentes do presente instrumento, do Termo de Referência e do edital de licitação;

12.9. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição das mercadorias defeituosas;


12.10. manter-se durante toda a execução da ata em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei n.º 14.133/2021, para além de obrigar-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

12.11. Atender a todas as obrigações fixadas no edital e seus anexos.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES GERAIS

13.8. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

13.9. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026,  e a proposta da empresa XXXXXXXXXXXXXXX.

13.10.  Fica eleito o Foro da Cidade de São João de Meriti, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente ata que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

13.11. E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta ata, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor.

14 . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ANEXOS

14.1 ANEXO I -  PREÇOS FIXADOS
14.2 ANEXO II – CADSTRO DE RESERVA




São João de Meriti, xxx  de xxxxxx de 2026.



	Norme secretário
	
	empresa

	             Secretário Municipal de xxxxx
RG: n. º xxxxxxxxx IFP-RJ
              CPF: n.º xxxxxxxxxxxxx

	
	CNPJ: nº xxxxxxxxxxxx/0001-xx
          Nome:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
          RG: n. º xxxxxxxxx IFP-RJ
          CPF: n.º xxxxxxxxxxxxx






ANEXO I – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DESCRIÇÃO E QUANTIDADE CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 1
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	SECRETARIAS
	QUANT.
	QUANT. TOTAL DE LITROS
	VALOR UNITÁRIO POR LITRO
	VALOR TOTAL 12 MESES

	1
	GASOLINA COMUM
	litro
	EDUCAÇÃO
	55.656
	481.562,00
	R$ 
	R$ 

	
	
	
	PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO
	9.094
	
	
	

	
	
	
	COMUNICAÇÃO SOCIAL
	2.880
	
	
	

	
	
	
	INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
	7.320
	
	
	

	
	
	
	ESPORTE E LAZER
	5.800
	
	
	

	
	
	
	SEGURANÇA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
	93.960
	
	
	

	
	
	
	AMBIENTE, MUDANÇAS DO CLIMA E BEM ESTAR ANIMAL
	15.600
	
	
	

	
	
	
	PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPÍO
	6.000
	
	
	

	
	
	
	CULTURA E TURISMO
	3.012
	
	
	

	
	
	
	OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	42.240
	
	
	

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	

	2
	DIESEL S-10
	litro
	EDUCAÇÃO
	346.560
	1.116.840,00
	R$ 
	R$ 

	
	
	
	SEGURANÇA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
	14.280
	
	
	

	
	
	
	OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	516.000
	
	
	

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	

	3
	DIESEL COMUM
	litro
	GOVERNO
	240.000
	240.000
	R$ 
	R$ 

	4
	ETANOL
	litro
	ADMINISTRAÇÃO
	1.440
	241.440
	R$ 
	R$ 

	
	
	
	GOVERNO
	240.000
	
	
	

	VALOR TOTAL
	R$ 



LOTE 2
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	SECRETARIAS
	QUANT.
	QUANT. TOTAL DE LITROS
	VALOR UNITÁRIO POR LITRO
	VALOR TOTAL 12 MESES

	1
	ARLA 32
	litro
	EDUCAÇÃO
	1.280
	13.280
	R$ 
	R$ 

	
	
	
	GOVERNO
	12.000
	
	
	

	VALOR TOTAL
	R$ 



 




















ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CADASTRODE RESERVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2026 - ÓRGÃO GERENCIADOR:
ÓRGÃO(S)PARTICIPANTE(S):
OBJETO:
1. Seguindo aordemdeclassificação,seguerelaçãodefornecedores queaceitaram cotaros itenscom preços iguaisao adjudicatário:
FORNECEDORnº1DOCADASTRODERESERVA:empresa____________________________,situadanaRua __________________Bairro____________________,Cidade_______________________einscritanoCNPJ/MFsobonº ______________________,representadanesteatopor_________________,céduladeidentidade _____________________________________________________
DomiciliadanaRua________________, Cidade	;

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADEMÁXIMA
	VALORUNITÁRIO
	VALORTOTAL (R$)

	
	
	
	
	



FORNECEDORnº2DOCADASTRODERESERVA:empresa____________________________,situadanaRua __________________Bairro____________________,Cidade_______________________einscritanoCNPJ/MFsobonº ______________________,representadanesteatopor_________________,céduladeidentidadenº _____________________________________________________
DomiciliadanaRua________________,Cidade ________	;



	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADEMÁXIMA
	VALORUNITÁRIO
	VALORTOTAL (R$)

	
	
	
	
	


2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
FORNECEDOR nº3 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ____________________________, situada na Rua __________________Bairro____________________, Cidade_______________________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________, representada neste ato por _________________, cédula de identidade nº _____________________________________________________
domiciliada na Rua ________________, Cidade ________;

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADEMÁXIMA
	VALORUNITÁRIO
	VALORTOTAL (R$)

	
	
	
	
	



FORNECEDORnº4DOCADASTRODERESERVA:empresa____________________________,situadanaRua __________________Bairro____________________,Cidade_______________________einscritanoCNPJ/MFsobonº ______________________,representadanesteatopor_________________,céduladeidentidadenº _____________________________________________________
DomiciliadanaRua________________,Cidade ________	;

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADEMÁXIMA
	VALORUNITÁRIO
	VALORTOTAL (R$)

	
	
	
	
	


[bookmark: _Toc132306371][bookmark: ANEXO1]
ANEXO VI– MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ______/2026

TERMO DE CONTRATO ______________________ que fazem entre si o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia, com sede na Avenida Presidente Lincoln, nº 899, Jardim Meriti/RJ, CEP: 25.555-201, inscrito no CNPJ sob nº 29.138.336/0001-05, neste ato representado pela sua Secretária ____________________, mat.________, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, com sede na _____________________, neste ato representado por seu representante legal Sr. ______________________¹, conforme ato constitutivo da empresa e procuração, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº  xxxxx/2025e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, Pregão Eletrônico nº ______/_______, cuja celebração foi autorizada.


CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO- Art. 92 inciso II da Lei 14.133/2021

O presente Contrato obedece aos termos do Processo Administrativo nº xxxxx/2025, Edital nº ____, na modalidade Pregão Eletrônico e da Lei nº 14.133 de 01.04.2021.

O presente Contrato está vinculado ao termo o despacho autorizativo do Ordenador de Despesa; à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia e à proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO- Art.92, Inc. I da Lei 14.133/2021

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis em posto próprio, devidamente autorizada pela agência nacional do petróleo, gás natural e biocombustíveis (anp), para fornecimento contínuo de gasolina comum tipo c e óleo diesel b s10,óleo diesel comum e etanol com entregas programadas em postos de abastecimento dedicado(s) no município de são joão de meriti/rj e fornecimento de arla 32 para atender as necessidades das Secretarias de Educação e de Governo, conforme especificações e quantitativos estimados estabelecidos no edital, ETP, TR e anexos. 

Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência- TR, o edital de licitação, a proposta do CONTRATADO e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

A Contratada compromete-se a fornecer o objeto, em conformidade com os critérios de gestão ambiental, bem assim com os aspectos de saúde e segurança ocupacional, estabelecidos em legislação, normas e regulamentos específicos, visando à melhoria e ao desempenho dos processos de trabalho quanto aos aspectos ambientais, sociais, econômicos, trabalhistas e previdenciários.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	

	


	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	




CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO e PRAZOS - Art.92, inc.VII da Lei 14.133/2021

O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 105 da Lei 14.133 de 2021.

Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência e anexos. 

CLÁUSULA QUARTA: PREÇO - Art. 92, inciso V da Lei 14133/21

 O valor do contrato é de R$ ____________ (_______________), correspondendo ao objeto definido na cláusula segunda e para a totalidade do período.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA QUINTA: PAGAMENTO - Art.92, Inc. V da Lei 14.133/2021

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e anexos, e abrange os prazos para entrega/instalação dos materiais/equipamentos e o prazo para o seu recebimento.

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto da contratação e atesto das respectivas notas fiscais, através de ordem bancária em nome da Contratada. 

O pagamento será efetuado através de depósito na conta corrente, devendo o CONTRATADO fornecer dados como nome e número do banco, nome, número da agência e número da conta corrente.

O crédito em conta corrente será efetuado na conta da empresa, que deverá protocolar no Protocolo Geral da Prefeitura a Solicitação de Pagamento, juntamente com a descrição dos serviços prestados, respectiva nota fiscal, número do edital, cópia da nota de empenho e do número do contrato. 

Após o recebimento do objeto ou de cada etapa ou parcela da execução e, desde que não haja pendência, o responsável pela fiscalização do contrato deve apurar o valor exato a pagar ao contratado. 

Verificada a existência de pendências, poderá haver a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade, conforme previsto no art. 121 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Caso se constate que a Contratada não cumpriu com o que determina o contrato quanto ao adimplemento dos encargos fiscais e trabalhistas, deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; ou deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade e quantidade inferior é facultada à CONTRATANTE a retenção dos valores pleiteados para o pagamento de verbas rescisórias e contratuais.    

CLÁUSULA SEXTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- Art.92, Inc.VIII da Lei 14.133/2021

A despesa do contrato neste exercício correrá à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município. A contratação será atendida pela seguinte dotação:


	FUNCIONAL
	DESPESA
	FONTE
	FICHA

	
	
	
	





CLÁUSULA SÉTIMA: REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS- Art.92, Inc. IV da Lei 14.133/2021

 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e anexos.

Todas as comunicações entre órgão ou entidade contratante e contratada deverão ser realizadas por escrito, podendo ser utilizadas mensagens eletrônicas, desde que a garantida a autenticidade das informações.


CLÁUSULA OITAVA: SUBCONTRATAÇÃO -Art. 122 da Lei 14.133/2021

São aplicadas à subcontratação, nos termos do art. 122 § 2º da Lei 14.133 de 2021, as regras estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA: REAJUSTE- Art.92, Inc. V da Lei 14.133/2021

As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência e anexos.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados mediante a aplicação pelo CONTRATANTE do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE: 

· Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato. 

· Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

· Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

· Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

· Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

Emitir, de forma explícita, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.





CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste no Termo de referência, de sua proposta e anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato.

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

[bookmark: _Hlk191044414]Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação na forma do edital e da proposta apresentada, durante toda a duração do presente contrato.  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Município até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato, comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.
Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas e fiscais, resultantes da execução do contrato, na forma do Art.121 da Lei nº. 14.133/2021.
 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos acima indicados não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, na forma do art. 121, §1º da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: GARANTIA DE EXECUÇÃO- Art.96 da Lei 14.133/2021

As regras acerca da garantia da execução são aquelas definidas no Termo de Referência, na forma do art.96 da Lei 14.133/2021.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e no processo administrativo referido no cabeçalho, que deu origem a presente contratação, ficará a CONTRATADA sujeita no caso de descumprimento, no todo ou em parte, das condições deste Contrato e do Edital ___/____ e seus anexos.

As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, edital e anexos.

Ficará a CONTRATADA sujeita no caso de descumprimento, no todo ou em parte, das condições deste Contrato e anexos, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, as seguintes sanções: multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo indicado para a entrega do bem ou serviço; multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contratado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal.

As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o Município de São João de Meriti aplique as demais sanções legais cabíveis. 

As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à(s) contratada(s) ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

A multa não terá caráter compensatório, não eximindo a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham acarretar à administração ou terceiros, na forma do artigo 120 da Lei 14.133/2021.


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - Art. 137 da Lei 14.133/2021

O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas em seu artigo 139, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.   
   
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido dos balanços dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos e da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

O descumprimento reiterado das normas contratuais e a manutenção da Contratada em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão extinção contratual, observado o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.   

O CONTRATANTE poderá ainda nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: ALTERAÇÕES- Art. 124 da Lei 14.133/2021

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Toda e qualquer alteração deste CONTRATO deverá ser processada mediante a celebração de “Termo Aditivo” específico nos termos da solução adequada à alteração pretendida, com amparo no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, cujo extrato deverá ser, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação da decisão, objeto de publicidade na imprensa oficial e outros meios para conferir ampla publicidade.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS- Art.92, Inc. III da Lei 14.133/2021

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código Civil Brasileiro, na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.


CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO

 Fica eleito o Foro de São João de Meriti para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

São João de Meriti, ____ de______  de 2026.



_________________________
Representante legal do CONTRATANTE


_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-


2- 
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